
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 054, DE 06 DE MAIO DE 1993

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Vigésima Quarta Reunião Ordinária, 
realizada nos dias 05 e 06 de maio de 1993, e no uso de suas competências regimentais e nas atribuições 
conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

RESOLVE:

- Aprovar a Recomendação nº 09/93 da Comissão Intersetorial de Saúde do Índio na forma anexa.

JAMIL HADDAD
Presidente do Conselho Nacional de Saúde 

Homologo a Resolução CNS Nº 054, nos termos do Decreto de Delegação de Competência de 12 de novembro de 
1991.

JAMIL HADDAD
Ministro de Estado da Saúde 



ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 54 – CNS

MINISTÉRIO DA SAÚDE
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

COMISSÃO INTERSETORIAL DE SAÚDE DO ÍNDIO

RECOMENDAÇÃO Nº 09/93

A Comissão Intersetorial de Saúde do Índio, em sua Quinta Reunião Ordinária, realizada nos dias 
10 e 11 de março de 1993, em atenção ao Ofício CNS/CG/Nº 079/93, de 09 de março de 1993, decidiu 
recomendar ao Conselho Nacional de Saúde, a realização da II Conferência Nacional de Saúde Indígena 
seguindo a seguinte proposta:

1. Realização de 5 (cinco) pré-conferências Macro-regionais cujas sedes serão:
MANAUS – Congregando os povos indígenas do Acre, Amazonas e Roraima;
CUIABA – Congregando Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Rondônia, Goiás e Tocantins;
BELÉM – Congregando Pará, Amapá e Maranhão;
SÃO PAULO – Congregando São Paulo, Rio de Janeiro, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do 

Sul;
MACEIÓ – Congregando Ceará, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais e 

Espírito Santo.
Esta Comissão enfatiza a importância da realização dessas pré-conferências tendo em vista a 

grande dispersão das populações indígenas e a necessidade de garantir a possibilidade da mais ampla 
participação às mesmas.

A realização dessas pré-conferências macro-regionais seria durante três dias consecutivos na 
primeira quinzena do mês de agosto de 1993.

2. Realização da II Conferência Nacional de Saúde Indígena com sede em Brasília, com duração 
de três dias consecutivos na primeira quinzena do mês de outubro de 1993.

3. Criação de uma Comissão Executiva da II Conferência de Saúde Indígena composta pelas 
seguintes pessoas:

Istvan Van Deursen Varga, da COSAI
Deurides Ribeiro Navega Cruz, da FUNAI
Nailton Muniz de Andrade, da CAPOIB
Ana Maria Costa, da ABA
Mirthes Versiani dos Anjos, da CNBB/CIMI
As atribuições dessa Comissão Executiva seriam, entre outras:
- dar andamento aos contatos e processos no Ministério da Saúde;
- articular as pré-conferências macro-regionais;
- definir os critérios de participação e orçamento, atendendo à preocupação do CNS com a 

limitação orçamentária do MS para o exercício de 1993.
4. Considerar como temário básico da II Conferência Nacional de Saúde do Índio os seguintes 

temas:
- Distritos Sanitários Especiais Indígenas
- Atribuições institucionais governamentais
- Autogestão indígena em saúde
- Recursos Humanos para a Saúde Indígena
- Papel das Organizações não governamentais na prestação de serviços de saúde
- Participação das Universidades na Saúde Indígena
- Participação das Forças Armadas nas Ações de Saúde Indígena.
Esta Comissão Intersetorial de Saúde do Índio considerou importante comunicar neste documento 



a disposição expressa da COSAI/FNS em apoiar a realização das reuniões preparatórias (a níveis 
locais e estaduais) das pré-conferências macro-regionais.

Brasília, 11 de março de 1993.
 


